
Governo do Estado do Rio de Janeiro

Departamento Geral de Ações Socioeducativas

Direção Geral

 
 

Prezados Gestores (Ilha do Governador),

Por ensejo cumprimentando-os, esta Coordenação vem por meio deste, informar que a partir do
dia 17 de janeiro de 2022 (segunda-feira), a recepção do RAS será feita pela própria unidade a
qual o servidor será direcionado para cumprimento do serviço, e caberá à mesma ser responsável
pela emissão e devido preenchimento da papeleta, bem como o seu envio para a subdireção com
a lista de recepção.

Aproveitamos a oportunidade para informar que a partir da referida data (17/01/2022), o RAS
deverá ser cumprido das 07:00h às 19:00h, para atender de forma mais eficiente as demandas de
serviço das unidades socioeducativas.

Salientamos que a distribuição dos servidores habilitados que preencherão as vagas de RAS
continuará sendo realizada pela CSINT.

O servidor habilitado para o RAS receberá um EMAIL desta Coordenação com a confirmação da
unidade a qual prestará o serviço, com pelo menos 24 horas de antecedência.

Em tempo, esclarecemos que serão mantidas todas as regras para habilitação do RAS dispostas
na PORTARIA DEGASE Nº 950/2021, bem como seu embasamento na Lei Nº 8475 de 18 de
julho de 2019 e no Decreto Nº 46.817, de 1 de novembro de 2019, esclarecemos também que as
habilitações referentes ao RAS do dia 22 em diante estarão com as informações de
horário corrigidas, bem como a informação de que o servidor deve se apresentar
diretamente à unidade indicada pela CSINT, via correio eletrônico em até 24 horas.

No mais, a CSINT se coloca à disposição para dirimir eventuais dúvidas.

Atenciosamente,

 
 

Rio de Janeiro, 18 de janeiro de 2022

Documento assinado eletronicamente por Lisandro Vieira Zuman, Chefe de Divisão, em
18/01/2022, às 09:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador
27562721 e o código CRC 33327D07.
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